
Venho pelo presente em resposta ao oficio n° 61/ 10,

desta Egrégia Casa de Leis, do Ilustre Vereador Dirceu Luiz Mocelin, no

processo administrativo n° 5377/10, informar conforme parecer do

Secretário Municipal de Educação, que na região do Itambézinho existe a

Escola Municipalltambézinho, a qual possui quadra poli esportiva.

Quanto à solicitação de desapropriação de área para

construção de campo suíço e quadra de esportes, informo que está sendo

analisada a viabilidade técnica e financeira para atender ao solicitado.

Sem outro particular, aproveito o ensejo para externar

a Vossa Exceléncia e Dignos Pares meus protestos de estima e consideração.

Ilmo. Sr.
SERGIO SCHMIDT
DD. Presidente da Cãmara de Vereadores de Campo Largo
Nesta


